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Prefeitura Municipal de T aquarítíng� 
ESTADO DE SÃO PAULO 

' 

DECRETO N9 2.062, · de 05 de maio de 1.992 

DECLARA DE UTILIDADE P0BLICA, PARA FINS DE DESA 
PROPRIAÇÃO AMIG/.VEL OU JUDIC.IAL, ÂREA DE TERRA 
QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito MunicipaZ de Taquaritin 
ga, no �so de suas atribuições Zega·is, e nos termos dos artigos 29 e:69 dÕ 
Decreto-Lei Federai n9 3.365/41, 

D E C R E T A:-

ARTIGO 19.- Fica deciarada de utiZidade púbiica, 
. para fins de desapropriaçao am�gaveZ ou judiciai, uma área de terra ZocaZi 

zada na SP-333 (Ribeirão Preto-MarlZia), nas imediações do Conjunto Habita 
cionaZ "Adernar CarvaZho Gomes"-CECAP, nesta cidade, que consta pertencer 
ao ESPÓLIO DE GERALDO FONTANELLI, necessária à IMPLANTAÇÃO DE UM CONJUNTO 
HABITACIONAL e com a seguinte descrição:- "começa no marco O, Zocaiizado a 
proximadamente à 220,00 m, de uma ponte de concreto sobre o Córrego do Ri= 
beirão dos Porcos. com a Rodovia SP-333 (Ribeirão Preto-Marliia); dal, se
gue faceando esta úitima até o marco 1, numa distância de 201,83 m, com o 
rumo de ?89 18' SW; da{, defietindo à direita e passando a confrontar com 
a propriedade de Hiroshi Hoshikawa, até o marco 2, numa distância de 261, 
50 m, com o rumo de 169 20' SE; da{, defietindo à direita·novamente, e pas 
Bando a confrontar com terras remanescentes do desapropriando, segue até Õ 
marco 3, numa distância de 9?,80 m, com o rumo de ?39 281 SE; da{, defie
tindo à esquerda, com a mesma confrontação, segue at.é. o marco 4 (neste mar 
co encontrou a iaterai da Rua Dr. Aveiino Boseiii (antiga rua 5) do Conjun 
to Habitacionai "Adernar Carvaiho . Gomes11-CECAP}1 nuina distância de 1?5,61 m-; 
com o rumo de 169 321 NE; da{, defZetindo à direita, segue com a mesma con 
frontação, até o marco 5, numa distância de ?9,00 m, e com o rumo de ?5� 
12' SE; da{, defietindo peia úitima vez à dire�ta, segue confrontando com 
terras remanescentes do desapropriando, até o marco O que serviu de in{cio 
e fim à descrição presente, numa distância de 344,00 m, com o rumo de 169 
321 SW; perfazendo uma área totai de 51.563,34 m2 (cinquenta e um mii, tre 
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zentos e sessenta e tres metros e trinta e quatro dec�metros quadrados)''· 

ARTIGO· 29 - A desapropriação de que trata o arti 
go anterior é decZarada de urgencia, para os efeitos do artigo 15, do De= 
ereto-Lei Federai n9 3.365/41, com as modificações que ihe trouxe a Lei n9 
2. ?86/56. 

ARTIGO 39 - Para ocorrer as despesas 
ção do presente Decreto, serao aproveitadas verbas próprias do 
gente, supZementadas se necessárias. 

ARTIGO 49 - Este Decreto entrará em 
ta de sua pubiicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 05 de maio de 1.992. 
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